Lei n° 81


Altera a taxa de Cemitério.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica o Prefeito Municipal de Monte Santo de Minas autorizado a alterar a taxa do cemitério que passará a ser cobrada a partir de 1.954, nas seguintes bases:

Sepulturas

Para adultos


CR$ 50,00

Para crianças


CR$ 25,00

Túmulos por cinco anos


Para adultos


CR$ 600,00

Para crianças


CR$ 400,00


Art 2°) A taxa de licença para abertura de túmulos passará a ser CR$ 100,00 (cem cruzeiros); 


Art 3°) Revogadas as disposições anteriores esta lei estará em vigor a partir de 1° de Janeiro de 1955.


Mando, portanto, a toda as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Monte Santo de minas, 27 de Novembro de 1954. a) Dr. Humberto Lattaro , Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário.

